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RESOLUÇÃO N. 217/2021-TJRO
Altera a Resolução n. 035/2016-PR

Altera a Resolução n. 035/2016-PR que instituiu o 
plantão dos servidores lotados na Secretaria  de 
Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  do 
Poder Judiciário do Estado de Rondônia.

 

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE 
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o art. 6º caput, art. 7º, IV, art. 93, XII; art. 217, §3º e art. 
227, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO a Resolução n. 71-CNJ, de 31 de março de 2019, que 
dispõe sobre regime de plantão judiciário em primeiro e segundo graus de jurisdição;

CONSIDERANDO o Ato n. 748/2020, de 22 de julho de 2020, que instituiu o 
Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação - 2020-2027;

CONSIDERANDO o Ato n. 127/2018-PR, de 31 de janeiro de 2018, que 
designa servidores para comporem o Comitê de Gestão de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (CGesTIC) no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO que os serviços judiciários são suportados por sistemas 
de TIC;

CONSIDERANDO  o  que  consta  nos  processos  n. 0014814-
89.2020.8.22.8000 e n. 0006849-26.2021.8.22.8000;

CONSIDERANDO a decisão do Tribunal Pleno Administrativo em sessão 
realizada por videoconferência no dia 27 de setembro de 2021,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica alterado o Art. 4º da Resolução nº 035, de 15 de dezembro de 
2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art.  4º  O  plantão  será  provido  pelos  servidores(as)  que  estiverem  em  escala  
previamente  elaborada,  sendo  acionado/chamado  pela  Administração,  pelo(a)  
magistrado(a) responsável pelo plantão institucional da escala semanal ou seu(sua)  
delegatário(a) e por outros órgãos que trabalhem em colaboração com a justiça,  
podendo ser  convocados mais  servidores(as)  para atender a ocorrência,  quando  
necessário, pela STIC ou delegatária." (NR)

 

https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2446852&id_procedimento_atual=2149545&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002376&infra_hash=387dbc5ea5c48d1ef79b1a01e40dcf04a90cdc13dce7b60ccc0e3c83ad2b536a
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2149545&id_procedimento_atual=2149545&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002376&infra_hash=580db9e33fc0a6d88a367a3635f7231009a9388ec28fa381709a60a3bec84911
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2149545&id_procedimento_atual=2149545&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002376&infra_hash=580db9e33fc0a6d88a367a3635f7231009a9388ec28fa381709a60a3bec84911
https://www.tjro.jus.br/novodiario/2021/20210928304-NR181.pdf
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Art. 2º Fica acrescentado o §1º-A ao art. 9º da Resolução nº 035/2016-
PR, com a seguinte redação: 

"Art. 9º .....................................................................................................

..................................................................................................................

§1º-A.   Excepcionalmente, fica autorizado até 31/12/2021 no plantão de TIC para a  
capital, além do disposto no § 1º deste artigo, mais um(a) servidor(a) da Divisão de  
Suporte ao Usuário (DISUS) e mais  dois(duas) servidores(as) do Departamento de  
Sistemas (DSI)." (NR)

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

 


